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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 226t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: A. Azevedo de Medeiros Comercial,

E\DEREÇo pÂRA coRREsporoÊxcll: Estrada BR 319, km 13, n' 01, Rodovia Careiro
da Vázea-AM.

CNPJ/CPF: 07.913.49710001-88 INScRIÇÃoEsr,c.oull: 04.218.666-8

Foxe: (92) 99248-1741 FAx:

REcrsrRo No IP AAM.: 1012.2706 PRocESso Ns:01028512023-49

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanques de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DÀ ATIVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel)

PornncrnlPolurDoR/DEGRADlpon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALrD,roE orsrn LrcBNÇA: 01 ANo.

Atencãol
. Est! licetrça é compost! de l1 r€strições e/ou condições cotrstrntes no verso, cujo nâo

cumprlmetrto/etendimento sujeitrrá r sus itrvrlidsçtro e/ou as pcn8lidcdes previstrs em normrs.
. Esta licelçí lllo comprovâ Eem substitui o documetrto de pÍopricdâde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licctrçr deve Gstrr dispdtr de formr vislvel (frente e verso), no locsl onde é desenvolvida e atividadc,
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 22612023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Ditirio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
. das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho

de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

, mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está.sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a'.01028512023-49.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interess4do.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo.o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório conclusivo do evento
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resolução
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança do veículo.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados :

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeçào de Produtos Perigosos - CIPP
c) ComprovanÍes dos serviços de lavagem. manutenção e rpparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas heste IPAAM para esta

atividade.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Cenificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV

I I . O transporte rodoviario deverá ser efetuado exclusivamente por meio do veículo placa:

NOr-8G05.


